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Prefeitura Municipal de 
General Sampaio publica:  

 
 
• Portaria Nº 184/2016, De 05 De Outubro De 2016 - Nomear, O Sr. Raul 

Barbosa Alves. 
• Portaria Nº 185/2016, De 05 De Outubro De 2016 - Exonerar, Tendo Em 

Vista Aquisição Da Aposentadoria Voluntaria Por Tempo De Contribuição 
Com Proventos Integrais Da Servidora Joana Darc Gomes Cavalcante. 

• Portaria Nº 186/2016, De 05 De Outubro De 2016 - Tornar estável no 
serviço público municipal, a partir de 08 de setembro de 2016, o(a) 
servidor(a) aprovado(a) em estágio probatório. 

• Portaria Nº 187/2016, 05 De Outubro De 2016 - Conceder, A Pedido Do 
Servidor, Manoel Monteiro De Sousa, Licença Sem Remuneração. 

• Portaria Nº 188/2016, 11 De Outubro De 2016 - Conceder, A Pedido Da 
Servidora, Katiane Rodrigues Do Nascimento, Licença Sem 
Remuneração. 

• Portaria Nº 189/2016, De 18 De Outubro De 2016 - Exonerar, A Pedido 
Da Sra. Liliana Bezerra Vieira Lopes, Da Função De Confiança De 
Secretária Do Desenvolvimento Social. 

 
 



 
 
  
 

PORTARIA Nº 184/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 
 
 
 

A Prefeita Municipal de General Sampaio no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei Nº 668/2013, de 04 de 

fevereiro de 2013; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, o Sr. RAUL BARBOSA ALVES, para exercer a função 

de confiança de GERENTE DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO– SEDUC, da Prefeitura Municipal de 

General Sampaio. 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO(CE), EM 
05 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
  

MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 185/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 
 
 
 

A Prefeita Municipal de General Sampaio no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos 
de General Sampaio. 
 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, tendo em vista aquisição da Aposentadoria  

Voluntaria por Tempo de Contribuição com Proventos Integrais da 

servidora JOANA DARC GOMES CAVALCANTE, ocupante do cargo de 

Professora de Educação Básica II, Ref. 16, lotada na Secretaria de 

Educação-SEDUC, da Prefeitura Municipal de General Sampaio, em 

conformidade com o Acordão Nº 5085/2016, do Tribunal de Contas dos 

Municípios-TCM. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO(CE), EM 05 DE 
OUTUBRO DE 2016. 
 
 
  
  

MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 186/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 
 
 

A senhora Maria Ediene Monteiro do Nascimento de Castro, Prefeita do Município de 
General Sampaio, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais e de conformidade com o 
Decreto nº 002/2014, de 02 de janeiro de 2014 que regulamenta a Lei Municipal nº 326/2001, 
de 06 de fevereiro de 2001 - Avaliação de Desempenho durante o Estágio Probatório, após 
análise da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório designada pela Portaria 
nº 005/2014, de 02 de janeiro de 2014, alterada pela Portaria nº 064/2016, de 16 de março de 
2016.   

Resolve: 

 Art. 1º - Tornar estável no serviço público municipal, a partir de 08 de setembro de 
2016, o(a) servidor(a) aprovado(a) em estágio probatório, abaixo relacionado: 

Nº Servidor(a) Matricula Cargo 

01 Carla Mara Bezerra dos Santos 1208080 Enfermeira 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogados as disposições 
em contrário.  

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, 05 DE OUTUBRO DE 2016.  

 

MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 187/2016, 05 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
 

A Prefeita Municipal de General Sampaio no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos de 
General Sampaio. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER, a pedido do Servidor, MANOEL MONTEIRO DE SOUSA, 

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, por um período de 03(três) meses, do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria do Desenvolvimento Social-

SEDES, da Prefeitura Municipal de General Sampaio. 

 

 FICA REGISTRADO que o período constante na presente licença não 

será computado no tempo de serviço para efeito de férias, anuênio, 13º 

salário, aposentadoria e outras vantagens. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 05 DE OUTUBRO 
DE 2016. 
 
 
  

 
MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site: www.generalsampaio.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

General Sampaio

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: G5SMK25S8T9T7POJ+YZ30W

Terça-feira
18 de Outubro de 2016

5 - Ano I - Nº 7



 
 
 
 

PORTARIA Nº 188/2016, 11 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
 

A Prefeita Municipal de General Sampaio no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos de 
General Sampaio. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER, a pedido da Servidora, KATIANE RODRIGUES DO 

NASCIMENTO, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, por um período de 01(um) mês e 

quinze dias, do cargo de Professora da Educação Básica II, lotada na 

Secretaria da Educação-SEDUC, da Prefeitura Municipal de General Sampaio. 

 

 FICA REGISTRADO que o período constante na presente licença não 

será computado no tempo de serviço para efeito de férias, anuênio, 13º 

salário, aposentadoria e outras vantagens. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 11 DE OUTUBRO 
DE 2016. 
 
 
  

 
MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 189/2016, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 
 
 
 

A Prefeita Municipal de General Sampaio no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Nº 668/2013, de 04 de fevereiro 
de 2013 que Reformulou a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de General Sampaio; 

 
 
RESOLVE: 

 
 
 

EXONERAR, a pedido da Sra. LILIANA BEZERRA VIEIRA LOPES, da 

função de confiança de SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

da Prefeitura Municipal de General Sampaio e  do fundo municipal de 

assistência social-fmas, fundo municipal dos direitos da criança e 

do adolescente-fmdca e o fundo municipal de habitação de 

interesse social-fmhis, vinculados a referida secretaria. 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO(CE), EM 18 DE 
OUTUBRO DE 2016. 
 
 
   
MARIA EDIENE MONTEIRO DO NASCIMENTO DE CASTRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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